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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

UNIDADE SOLICITANTE DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. Contratação de seguro para os 36 (trinta e seis) imóveis onde o Crea-SC exerce suas atividades nos diversos 
municípios de Santa Catarina. 
 
1.2.  Os endereços dos locais a serem cobertos, bem como suas especificações e valores de cobertura estão 
descritos no Quadro 1, disposto no Apenso A deste Termo de Referência.  
 
1.3. A empresa interessada deverá ofertar proposta que contemple todos os locais previstos nesta contratação. 

 
1.4. A apólice atualmente vigente, de nº 1001801002327, junto à Berkley International do Brasil Seguros S.A, 
vence em às 24 horas do dia 17/05/2026. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
 
2.1. A contratação de seguro para os imóveis que abrigam as unidades do Crea-SC justifica-se pela necessidade 
de garantir a proteção do patrimônio do Conselho, compreendendo tanto as estruturas físicas quanto os bens móveis 
nelas contidos. A contratação tem por objetivo resguardar o Crea-SC de eventuais prejuízos financeiros decorrentes 
de sinistros, assegurando que, em caso de ocorrência, haja indenização adequada e tempestiva às unidades 
atingidas, evitando, assim, dispêndios não previstos e a interrupção das atividades institucionais. 

 
3. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA DISPENSA 
 
3.1. Os serviços deverão ser prestados imediatamente após o fim da vigência da apólice atualmente vigente, 
conforme item 1.4.  
 
3.2. O prazo de vigência do seguro a ser contratado será de 12 (doze) meses.   
 
3.3. Os locais a serem segurados, seus endereços, valores de coberturas e demais características estão 
dispostos no Quadro 1 do Apenso A deste Termo de Referência.  

 
4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1. O objeto da presente contratação será recebido provisoriamente em até 1 (um) dia útil, contados da data da 
entrega final do serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura.  
 
4.2. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:  

 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
a.1) na hipótese da necessidade de refazer o serviço, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido 
o preço inicialmente contratado;  
 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
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b.1.) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do 
Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado.  
 
4.3. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de até 1 (um) dia útil após o recebimento 
provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante 
Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável.  
 
5. DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da apresentação da apólice de 
seguros competente e o pagamento será processado mediante apresentação, pela Contratada, de fatura/Nota 
Fiscal/boleto relativa à prestação dos serviços e certidões cabíveis.  
 
5.2. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) mesma(s) 
deverá(ão) acompanhar os demais documentos citados.  

 
5.3. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a fluência do prazo de 
pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que forem cumpridas.  

 
5.4. A Contratada deverá emitir fatura/Nota Fiscal/boleto em observância às regras de retenção dispostas na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 
6. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA DO 
FORNECEDOR  

 
6.1. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeitos de Negativa, relativa a Tributos Federais 
(inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 
 
6.2.  Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
 
6.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n.º 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
6.4. Certidão de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos de Tributos Estaduais), do domicílio ou sede do fornecedor;  
 
6.5. Certidão de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos de Tributos Municipal), do domicílio ou sede do fornecedor;  
 
6.6. Consulta optante pelo Simples Nacional; 
 
6.7. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; e 
 
6.8. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantido pelo Tribunal de Contas da União – TCU 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 
7. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO JURÍDICA E TÉCNICA DO FORNECEDOR 
 
7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ); 
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7.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 
7.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Individual - CCMEI, cuja 
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 
7.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 
7.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 
7.6.  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
7.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n.º 5.764, de 1971; 
 
7.8. Cópia da carteira de identidade e de comprovante de inscrição no CPF da pessoa que representará a 
empresa em eventual contratação. Obs.: Caso a representação se de através de procuração, necessário envio de 
cópia do instrumento procuratório; e 
 
7.9. Certificado de Registro Cadastral - CRC junto ao SICAF (Sistema de Cadastro de Fornecedores). 
 
7.10. Certidão de Licenciamento vigente obtida junto à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP);  

 
7.11. Certidão de Apontamentos vigente obtida junto à Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), em que 
conste a informação “NADA CONSTA” para todos os apontamentos listados no documento;  

 
7.12. Indicação do número do PROCESSO SUSEP que indique que o produto indicado está passível de 
comercialização no ramo Compreensivo Empresarial; e  
 
7.13. Certidão negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial. 
 
8. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
 
8.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV, Capítulo I, da Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas 
pertinentes.  
 
8.2. O fornecedor ou contratado que descumprir qualquer das cláusulas deste Aviso ou do instrumento contratual 
ficará sujeito às penalidades previstas nos artigos 156 e 162 da Lei Federal nº 14.133/21.  
 
9. DAS MULTAS – em cada caso, aplicar-se:  
 
9.1.1. Multa de 20% (vinte por cento) do valor da proposta para contratação, em razão de injustificada não entrega 
da documentação nos prazos acordados ou recusa na retirada da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento; 

  
9.1.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso sobre a parcela do objeto, até o limite 
de 60 (sessenta) dias;  
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9.1.3. Multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do instrumento contratual sobre o valor da 
correspondente parcela;  
 
9.1.4. Multa de 20% (vinte por cento) por inexecução total do instrumento contratual sobre o valor da proposta;  
 
9.1.5. Os atrasos por problemas técnicos que perdurarem por mais de 10 (dez) dias serão considerados inexecução 
parcial para os efeitos das aplicações das penalidades;  
 
9.1.6. Os atrasos superiores a 60 (sessenta) dias serão considerados inexecução total para efeito de aplicação de 
penalidade;  
 
9.1.7. As penalidades serão aplicadas a critério da Administração e são independentes sendo que a aplicação de 
uma não exclui a das outras, quando cabíveis.  
 
9.2. O prazo para o pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 
apenada. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo 
executivo.  
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 
10.1. As despesas decorrentes deste Termo de Referência correrão à conta do Elemento de Despesa 
Orçamentária nº 6.2.2.1.1.01.04.09.024 - Seguros de Bens Imóveis. 
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